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DESPACHO

Trata-se de novo pedido de reconsideração requerido por ALEXSANDRO 
VENANCIO CUSTODIO contra a decisão que indeferiu liminarmente o habeas corpus.

O writ foi indeferido liminarmente às fls. 186/187.
Apresentado pedido de reconsideração, o pleito foi recebido como agravo 

regimental e determinada vista ao recorrente para complementação das razões (e-STJ 
fl. 194).

Complementadas as razões, determinou-se a distribuição do agravo (e-STJ 
fl. 207).

Às fls. 211/221 o requerente cita a ocorrência de abuso de autoridade por 
parte da autoridade policial, o que autorizaria a concessão da liberdade.

É o relatório.
Visto que no habeas corpus já foi indeferido liminarmente no plantão 

judiciário e que o pedido de reconsideração foi recebido como agravo regimental, que 
será analisado após o recesso forense, nada há a deferir.

Assim, nada há, por ora, a prover.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 19 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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